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OBJETIVOS

1. Atender às disposições legais: transparência e
evidenciação das origens e aplicações de recursos;

2. Encontrar os principais grupos de origem e aplicação
de recursos para fins de elaboração do balançode recursos para fins de elaboração do balanço
financeiro, estabelecendo uma padronização mínima
na Federação.na Federação.
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Balanço Financeiro – nova estrutura

<ENTE DA FEDERAÇÃO>
BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: PERÍODO (MÊS) : DATA DE EMISSÃO: PÁGINA:

INGRESSOS DISPÊNDIOSINGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

R it O tá i (I) D O tá i (VI)Receita Orçamentária (I)
Ordinária
Vinculada

Previdência Social
Transferências obrigatórias de outro ente
Convênios

Despesa Orçamentária (VI)
Ordinária
Vinculada

Previdência Social
Transferências obrigatórias de outro ente
ConvêniosConvênios

(...)

(-) Deduções da Receita Orçamentária

Transferências Financeiras Recebidas (II)

Convênios
(...)

Transferências Financeiras ConcedidasTransferências Financeiras Recebidas (II)

Recebimentos Extraorçamentários (III)

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV)

Transferências Financeiras Concedidas 
(VII)

Pagamentos Extraorçamentários (VIII)

Saldo em Espécie para o Exercício SeguinteSaldo em Espécie para o Exercício Seguinte
(IX)

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)
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Padronização Mínima para a Federação

Preocupação em:

1. Melhorar transparência no balanço financeiro, em
relação à arrecadação e aplicação de recursos.

2. Contemplar as necessidades de todos os entes da
Federação.
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Padronização Mínima para a Federação

Agrupamento Financeiro legislação aplicável
• Recursos Ordinários / Aplicação não vinculada• Recursos Ordinários / Aplicação não vinculada -
• Educação CF, Art. 212.
• Seguridade Social CF art 195 Seguridade Social CF, art. 195.
• Transferências constitucionais e legais (Repartição tributária) CF, Art. 157 a 161.
• Recursos para pagamento de Dívida Pública -p p g
• Transferências Voluntárias recebidas -
• Taxas -
• Outros -
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Equipe Técnica

Secretaria do Tesouro Nacional
Coordenação‐Geral de  Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação

Coordenador‐Geral de  Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação
Paulo Henrique Feijó da Silva

Gerente de Normas e Procedimentos Contábeis
Heriberto Henrique Vilela do Nascimento

Equipe TécnicaEquipe Técnica
Aldemir Nunes da Cunha
Antônio Firmino da Silva Neto
Bruno Ramos Mangualde
Flávia Ferreira de Moura
Henrique Ferreira Souza
Janyluce Rezende Gama


